
SENADO FEDERAL
GABINETE DO SENADOR JORGE VIANA

REQUERIMENTO Nº  48, DE 2015 - CAE

 Nos termos do art. 113 do Regimento Interno do Senado 

Federal, requeiro que a análise do Projeto de Lei da Câmara nº 77, de 2015, 

que dispõe sobre estímulos ao desenvolvimento científico, à pesquisa, à 

capacitação científica e tecnológica e à inovação, nos termos da Emenda 

Constitucional nº 85, de 26 de fevereiro de 2015; e altera as Leis nºs 

10.973, de 2 de dezembro de 2004, 6.815, de 19 de agosto de 1980, 8.666, 

de 21 de junho de 1993, 12.462, de 4 de agosto de 2011, 8.745, de 9 de 

dezembro de 1993, 8.958, de 20 de dezembro de 1994, 8.010, de 29 de 

março de 1990, 8.032, de 12 de abril de 1990, e 12.772, de 28 de dezembro 

de 2012, seja feita em reunião conjunta das Comissões de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ), de Assuntos Econômicos (CAE) e de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT).

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2015.       

Senador JORGE VIANA
Vice-Presidente do Senado


